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Introdução 

Olá!! Este material tem o objetivo de apresentar o procedimento para que 

o Tomador Estabelecido em São Luís escriture as notas fiscais dos serviços (NFSe) 

tomados de Empresas não estabelecidas em São Luís. Vamos lá!! 

Atenção! Este tutorial foi elaborado utilizando o Sistema Tributário Municipal em 

ambiente de simulação, e por isso qualquer informação fiscal de contribuintes que apareça nos 

exemplos são fictícias. 

 

Passo a Passo 

1) Acesse o portal do Sistema Tributário Municipal (STM). Para isso entre na 

página da Secretaria da Fazenda Municipal 

(https://www.semfaz.saoluis.ma.gov.br/) e procure pelo link para o STM. 
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2) Acesse o link para o portal do STM e preencha com seu login e senha. 

 

 

 

3) Após a realização do Login, clique no botão “Escrituração de Serviços 

Tomados” 
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4) Abrirá uma tela de Escrituração de Serviços Tomados. Clique no botão 

verde “Escriturar Nova Nota”.   
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5) A seguir abrirá a tela abaixo. Inserir o mês e ano no qual o serviço foi 

prestado e clique em “Salvar”. 
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6) Após aparecerá a tela abaixo. Nela, insira os dados do prestador do serviço 

e as informações do documento NFSe a ser escriturada e clique em 

“Salvar”. No caso, vamos considerar que o Tomador seja estabelecido em 

São Luís e esteja tomando um serviço de uma empresa estabelecida em 

Belém do Pará.  

 

Dica!! Caso o prestador tenha uma Certidão de Não Retenção - CNR vigente, aparecerá 

o campo “Número da CNR”, para que seja inserida a informação. Este campo só estará disponível 

se houver uma CNR vigente, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal de São Luís, a pedido 

do prestador. As informações de tomador, prestador e item de serviço precisam ser compatíveis 

com as informações do documento escriturado. Caso não haja um CNR vigente para o serviço 

escriturado, o campo não aparecerá, e a nota escriturada irá gerar débito de ISSQN para o 

Tomador do Serviço por força da relação de substituição tributária prevista na legislação. 
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7) Por fim, será apresentada uma tela avisando que a escrituração foi 

efetuada com sucesso. Para verificar se a NFSe   foi devidamente 

escriturada, basta consultar as notas fiscais tomadas escrituradas no 

Sistema Tributário Municipal. 

 

 

 


